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As Fo r ças Ar m ad as n a segu r ança in t er n a. O caso  
específ i co  d o  d om ín io  m ar ít im o 1 
 

Alexandre Reis Rodrigues 

 

I n t r odução 

O envolvim ento das Forças Arm adas em 
tarefas de segurança interna t em  sido 
m at éria de um  debat e que já dura há 
doze anos. É o tem po que passou desde 
a aprovação do Conceito Est ratégico de 
Defesa Nacional de 2003, o prim eiro 
docum ento of icial que se dem arca da 
delim it ação rígida ent re o que é 
segurança interna (área das forças 
policiais)  e segurança externa (área das 
forças arm adas) .2  

Pelo m eio, t ivemos, ent re muit as out ras iniciat ivas, o I  Congresso Nacional de 
Segurança e Defesa, realizado em  junho de 2010. Merece destaque com o um a 
tentat iva, aberta à sociedade civil, de encontrar um  leque alargado de respost as às 
interrogações que se punham  sobre com o encarar, em termos de organização do 
Estado, o fim  da t radicional separação ent re os dois cam pos.3 

No ent anto, não obstant e alguns progressos na conceptualização do assunt o, ainda 
se levantam  int errogações, nalguns setores, sobre a sua com patibilidade com  a 
Constituição. Com  a aprovação da nova lei de Defesa Nacional, de 2014, que 
form alizou, com o m issão das Forças Arm adas «cooperar com  as forças e serviços 
de segurança» e «colaborar nas missões de proteção civ il», era de esperar que o 
assunto t ivesse f icado esclarecido.  

Mas não f icou. Pelo m enos t ant o quant o o necessário para eliminar ret icências, de 
natureza alegadam ente const itucional, a um  aproveitam ento com plet o das 
capacidades das Forças Arm adas para m issões de interesse público. Por exem plo, 
para além  das da Mar inha, a da part icipação da Força Aérea no com bate aos fogos 
florest ais e a do em prego de forças do Exército na v igilância das m atas. É preciso 

                                                             
1 Conferência na Universidade Lusíada de Lisboa sobre o “Papel das Forças Armadas na segurança 
interna” , 28 de outubro de 2015.  
2 Essa or ientação, que de certo modo reflet ia o clima polít ico pós-25 de abril, estava estabelecida na Lei 
de Defesa Nacional e das Forças Armadas, de 1982.  
3 A propósito da cr iação da Unidade de Cont rolo Costeiro da GNR, o então MAI  fundamentava a sua 
decisão na «div isão clássica ent re o que são as m issões das Forças Armadas e das Forças de 
Segurança” . De facto essa div isão sempre exist iu e vai cont inuar, mas deixou de ser a div isão clássica 
do passado. Os atuais requisitos de segurança exigem uma out ra v isão, mais integrada, sem as 
fronteiras art if iciais ent re o que é segurança in terna e segurança externa que têm impedido art iculação 
de esforços, sinergias e eficácia. ( ext rat o de uma art igo que o autor publicou no Jornal Público, a 5 de 
maio de 2007).  
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notar , no entanto, que nunca o Tribunal Constitucional se pronunciou por qualquer 
inconst itucionalidade da lei aprovada.  

Em  qualquer caso, gostaria de cham ar a atenção para a form a com o se tem  
pretendido abordar os aspet os const itucionais deste assunto. Julgo que ant es de 
iniciar essa discussão, e sobretudo ant es de invocar a Const it uição, devia debater -
se a quest ão prévia de saber se a interpretação de defesa nacional que est a adota 
cont inua a reflet ir  corretamente as alt erações radicais por  que passou o context o de 
segurança existente. Eu penso que não ref let e m inimam ente.4  

Parece evident e que é um a conceção muit o datada com o context o da Guerra Fria 
que dominava o pensam ento est ratégico na altura em  que a Const ituição foi 
redigida. Perdeu atualidade porque, de uma form a excessivam ente sim plist a, 
baseia a dicotomia ent re segurança e defesa apenas na origem  geográfica da 
am eaça. Se é externa o assunto é das Forças Armadas, se é int erna é das Forças 
de Segurança. Não t em  em cont a que as am eaças hoje são difusas e im precisas, 
sendo por vezes difícil det erminar a sua origem .5  

Faz um a abordagem  que não atende à m uit o m aior com plexidade atual do 
am biente de segurança. Não reconhece que o m aior grau de sofist icação e de 
intensidade das novas am eaças, m esm o não fazendo parte da t ipologia das guerras 
e conflit os, exige prever o em prego com plem ent ar das capacidades militares e/ ou 
um  reforço com  os seus efet ivos para a proteção de infraestruturas cr ít icas, m esm o 
fora de sit uações de exceção com o é o caso do estado de sít io ou de em ergência.6 

Esta desat ualização precisa de ser corrigida. Enquant o não for está a suscitar 
or ient ações erradas e a ret irar f lex ibilidade à procura do m elhor m odelo de 
organização do Est ado para se proteger das novas ameaças e à definição clara da 
form a de part icipação das Forças Arm adas, t ema a que, com o é conhecido, alguns 
setores/ inst ituições não se m ost ram  recetivos. 

Sob que orientação deve ser feita essa correção é assunto a discutir.  A coligação 
“Portugal à Frente” , propôs, no seu program a eleitoral,  a clarificação dos conceitos 
de segurança e defesa, em sede de futura rev isão const itucional. Arrisco cont rapor 
a sugestão de ponderar sobre se não será excessivo cont inuar  a fazer  depender da 
Constituição a clarif icação deste t ipo de t em as, principalm ent e quando se t rata de 
assuntos cujo entendim ento vai variando ao longo do tempo. 

Já sabem os que o que quer que se venha a fazer  nesse cam po vai dem orar 
bastante t em po. Certamente m uito m ais tempo do que seria desejável para ter 

                                                             
4 Diz a Constit uição:  «a defesa nacional tem por  objet ivos garant ir,  …, a independência nacional, a 
integr idade do terr itório e a liberdade e a segurança das populações cont ra qualquer ag r essão  o u  
am ea ça e x t er n a »  ( realce da responsabilidade do autor) . 
5 Em novembro de 2008, Mumbai ( Í ndia), a quinta cidade mais populosa do mundo, esteve nas mãos de 
um reduzido grupo de dez terror istas que numa ação coordenada fizeram  166 mor tos e 304 fer idos.  
Tudo começou, no alto mar, com o apresamento de um arrastão indiano de que o grupo se serviu para 
entrar no porto sem levantar suspeitas e de onde part iram para terra em botes de borracha, com o se 
tratasse do inofensivo desembarque da tr ipulação. Este incidente most ra bem como se interpenetram as 
fronteiras entre o que é segurança interna e segurança externa. 
6 É o que se faz hoje por toda a parte. Por exemplo, em Paris, por ocasião do assalt o terror ista ao 
semanário Charlie Hebdo, o Governo francês colocou na rua 10000 efetivos m ilitares para proteger os 
bairros judeus e out ras instalações crít icas. I srael, perante o agravamento do conflito em curso com  os 
palest inianos, convocou seis companhias do Exército para colaborar diretamente com as forças policiais. 
É também o que os EUA fazem quando, por ocasião de importantes cimeiras mundiais, se preveem  
grandes manifestações de contestação. 
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um a resposta à alt ura dos desafios com que o País se debate. Fica a esperança que 
da parte dos principais intervenientes haja a vont ade para encont rar um  cam inho 
de bom  senso, subst ituindo a com pet ição por áreas de influência pela adoção do 
m odelo que m elhor sirva os interesses do país, não os interesses part iculares desta 
ou daquela organização. 

O caso  do  dom ín io  m ar ít im o  

Malgrado a dicotomia rígida que a Const ituição e Lei de Defesa Nacional e das 
Forças Arm adas de 1982 estabeleciam sobre os cam pos de atuação das forças 
armadas e das forças de segurança, nunca isso pôs em  causa um a longa t radição 
de m ais de duzent os anos de envolvim ento da Marinha em  tarefas que são 
abrangidas hoje pela designação de segurança m arít im a m as que, na prát ica, 
sem pre foram  uma vertente do em prego do poder naval. A m ais conhecida do 
grande público é a fiscalização das águas de jur isdição nacional, na vertente da 
fiscalização da pesca m as, na prát ica, abrange vár ias out ras vertentes, a saber, o 
com bate ao t ráfico ilegal de drogas ( frequentem ente em  parceria com  a Polícia 
Judiciária) , o cont rolo da poluição, et c.  

É um m odelo claro e prát ico e que tem  funcionado a contento. Malgrado as 
t radicionais lim itações da falta de recursos, sem pre esteve à altura dos desafios 
que se foram  pondo e permit iu dem onst rar, quer interna, quer  externam ente, que 
Portugal tem um  cont rolo sat isfat ório sobre o dom ínio m arít im o sob sua 
responsabilidade. 

Em bora sem  nunca quest ionar a lógica dest a solução organizat iva, nem  os 
resultados prát icos que proporcionava, em  2007, o Governo de então decidiu que 
era altura de acabar com  a exceção de m anter as Forças Arm adas com  «funções de 
natureza policial», o que era o caso da Marinha e da Força Aérea, em  relação ao 
m ar territ orial e correspondente espaço aéreo.7  

Foi o início do que cham o um a tent at iva – na m inha opinião, pouco cuidada -  de 
“desm ilitarização da segurança m ar ít im a” . Criou-se a Unidade de Controlo Cost eiro 
da GNR m as só se lhe at r ibuiu responsabilidades sobre o dom ínio m arít im o. Não se 
tocou no correspondent e dom ínio aéreo o que acabou por ret irar credibilidade à 
fundam entação da opção feit a. Afinal,  estava a decidir- se a alteração não 
exat am ent e na base de um a interpret ação linear  da Const ituição – com o se 
pretendia fazer  crer – m as apenas em  função das capacidades que se avaliavam 
com o acessíveis à GNR.8  

Não se cuidou de saber  se havia razões para o que o então responsável pela 
Administ ração Interna considerava ser um a exceção a que se devia pôr fim  – as 
Forças Arm adas a int erv irem  no m ar terr itorial e correspondent e espaço aéreo. 
Entendeu-se que deveria prevalecer o critério da cont inuidade do estatuto de 
território de modo a inclu ir, sem  qualquer diferenciação, o m ar territ orial. 

Esqueceu-se que a questão t inha para além da eventual dim ensão legal,  um a 
dim ensão operacional a que era preciso prest ar tam bém  atenção. Não se t eve em 

                                                             
7 Ent revista de António Costa, como m inist ro da Administ ração In terna, ao jornal “Expresso, a propósit o 
da nova lei orgânica da GNR e criação da Unidade de Controlo Costeiro.  
8 “O emprego das Forças Armadas a nível interno – Um paradoxo”, coronel Gervásio Branco, Revist a 
Militar , fevereiro/ março de 2015. 
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consideração que, falando em  cont inuidade, então tem os que considerar que o m ar 
é um  cont ínuo indivisível, onde não há form a prát ica de dist inguir  entre o que é até 
às doze milhas e o que é a part ir daí. 

Não se verificou se a ut ilização do cr itério geográfico era, no mar, o adequado para 
definir  divisão de t arefas ent re a Marinha e a GNR que, em paralelo com  a Marinha, 
passou a deter com pet ências de vigilância, pat rulham ent o e int erceção m arít im a 
em  t oda a costa e m ar  territorial.  Esqueceu-se que o critér io geográfico é a 
negação da liberdade de manobra – o m elhor t runfo das forças que operam  no m ar 
– limitando de form a absurda a exploração das capacidades dos sistem as de arm as. 
Esqueceu-se que a abordagem  à t arefa de proteção de front eiras no m ar  faz-se 
exat am ent e ao contrário do que em  t erra. Isto é, de fora para dent ro, e à m aior 
distância possível que o alcance e autonom ia dos m eios permitam . 

Ficou subent endido, em bora sem  o assum ir, que a desm ilitarização da segurança 
m arít im a, em  últ im a instância, visava a criação de um a guarda cost eira com  o 
consequente afastam ento da Marinha das tarefas de policiam ento do m ar. É um a 
solução a que tem  fugido a m aioria dos países porque im plica um a duplicação de 
recursos e est ruturas que se t orna m uito dispendiosa. Ficou, por  isso, com o que 
um a solução exclusiva dos países r icos. Os que não têm  esse est atuto têm  optado 
por um a est rutura de forças que se t ipif ica com o um a com binação de guarda 
costeira com  m ar inha de guerra, var iando apenas a im port ância de cada um a.  

Esta solução tem  v indo a alargar- se e a acentuar-se com  as alt erações por que 
passou o contexto de segurança e a prioridade, daí decorrente, que tem  sido 
at r ibuída às est ratégias de segurança m arít im a, o que no seu conjunt o está a levar 
a um m odelo diferente de m arinhas. Geoffrey Till designa- o por “Post m odern 
Navies” .  

É um  m odelo que põe o foco nas operações de segurança m arít im a, obrigando as 
m arinhas a t er  capacidade de respost a na área do policiam ent o para im posição da 
lei e para part icipação em conflitos de baixa intensidade. Portant o, um  m odelo 
vocacionado para responder a am eaças assimét ricas, para part icipação nas 
cham adas operações “short  of war”  e, em  term os geográficos, m ais direcionado 
para o litoral do que para os grandes espaços oceânicos. Dit o por  outras palavras, 
um m odelo que perm it a confrontar m ais eficazment e as am eaças com origem  em  
at ores não est at ais que procuram  t irar part ido do regim e liberal do dom ínio 
m arít im o e da incapacidade de alguns estados exercerem  as suas obrigações de 
m anutenção da lei e da ordem  nos espaços sob sua responsabilidade. 

No fundo, trata-se de t razer o papel t radicional das m arinhas na segurança 
m arít im a, de novo, para um  prim eiro plano. Em  prim eiro lugar, t irando par t ido da 
natureza m ult itarefa do emprego do poder naval e da dualidade de em prego das 
plataform as navais. Em  segundo lugar, tendo presente que quanto m ais t arefas 
um a m arinha for cham ada a desem penhar menos caro se torna o invest im ento 
inicial. Finalm ente, lem brando que a crescente sofist icação tecnológica com  que se 
apresent am  as novas ameaças exige capacidades que, geralm ente, só est ão 
disponíveis nas Forças Armadas.  

Esta perspet iva não tem  nada de novo no nosso caso. Port ugal sem pre procurou 
com binar um  núcleo de plataform as essencialmente com batent es com  ou conjunto 
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vocacionado para a fiscalização das águas de jurisdição.9 Quase dois terços do t otal 
de unidades da m arinha (24 em 38)  foram  adquir idos ou adaptados para tarefas de 
policiamento do m ar.10  É um a postura pensada em  função do objet ivo de adotar  
soluções que resolvam  o desencont ro ent re as responsabilidades internas e 
internacionais sobre um a área m arít im a de grande dim ensão e um a situação de 
insuficiência de recursos típica de um a pequena potência. 

A  “ desm i l i t ar i zação  da segu r ança m ar ít im a”  

Dit o isto, perguntar -se-á se faz algum  sent ido falar hoje em  “desm ilitarização da 
segurança marít im a” . Diria, para começar , que “desmilitarização”  é um  term o 
er rado por duas razões.  

Pr im eiro, porque, como terá ficado óbvio do que disse ant eriorm ente, o papel das 
forças arm adas (Marinha e Força Aérea)  na segurança do domínio m arít im o tem  
vindo a crescer  em toda a parte e em term os significat ivos. É o que se verif ica até 
em  países que, com o o Reino Unido, pela sua disponibilidade de recursos, est ão 
m ais libertos das preocupações próprias das pequenas potências em  t irar o m aior 
part ido do conceito de “duplo uso” .  

Segundo, porque int roduz um a ideia de exclusão, quando aquilo para que interessa 
cham ar a atenção é precisam ente o cont rário, isto é, reconhecer a 
indispensabilidade de um a aproxim ação mult idisciplinar e interdepartam ent al,  com o 
a grande mudança a em preender, na revisão do m odelo que tem  sido adotado.  

Precisam os de um m odelo inclusivo que, garanta, logo à part ida, a colaboração de 
todas as entidades e inst ituições civis ou militares, públicas ou privadas, que, de 
algum a form a dependam de, ou possam  cont ribuir  para, um  am biente de 
segurança m arít im a. Um  modelo que facilite um a m aior  interpenet ração ent re os 
setores civ is, policiais e milit ares, quer a nível nacional com o a internacional, m as 
que não ponha em causa a indispensável unidade de propósit o e de esforço sem o 
que não haverá ação efet iva. 

O que deve ser  esse m odelo, em todos os seus porm enores, é m atéria que devia 
ser precedida pela elaboração de um a est ratégia de segurança m arít im a, que é o 
cam inho que está a ser seguido pelas potências que t êm  um a est reit a ligação ao 
m ar, mas em  que Portugal se está a deixar at rasar . 

                                                             
9 É o que tradicionalmente é conhecido por  uma configuração “high/ low m ix ” . Geoffrey Till ao usar o 
termo “Postmodern navies” apenas está a reinventar o conceito usando uma nova designação.  
10 Ver “A segurança do mar português”  (do aut or) , na revista “Segurança e Defesa”, nº  15 de 
outubro/ dezembro de 2010. 


